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RELATÓRIO 
 

A Srª JUÍZA FEDERAL CRISTIANE CONDE CHMATALIK 
(RELATORA):- 

Senhor Presidente: Tratam os autos de Recurso Eleitoral interposto por Marilza 
Mendes dos Santos Silva, em face da sentença proferida pelo Juízo da 39ª Zona Eleitoral (fls. 
39/40), que indeferiu seu registro de candidatura para concorrer ao cargo de Vereadora no 
município de Pinheiros/ES. 

Consta da sentença que a pretensa candidata não se desincompatibilizou do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, descumprindo, assim, o art. 27, V, da Resolução TSE nº 
23.455/2015. 

O recorrente alega que embora o pedido de desincompatibilização, às fls. 11, tenha 
sido em 25 de julho de 2016, seu afastamento de fato teria ocorrido em 02 de julho de 2016. 

Em parecer emitido às fls. 52/53, a douta Procuradoria Regional Eleitoral 
manifesta-se pelo não provimento do recurso, alegando que a recorrente não comprovou de que 
efetivamente não exerceu suas funções até o protocolo de seu registro. 

É o relatório. 
 

* 
 

VOTO 
 

A Srª JUÍZA FEDERAL CRISTIANE CONDE CHMATALIK 
(RELATORA): 

Senhor Presidente: Conforme relatado, tratam os autos de Recurso Eleitoral 
interposto por Marilza Mendes dos Santos Silva, em face da sentença proferida pelo Juízo da 39ª 
Zona Eleitoral (fls. 39/40), que indeferiu seu registro de candidatura para concorrer ao cargo de 
Vereadora no município de Pinheiros/ES. 

Consta da sentença que a pretensa candidata não se desincompatibilizou do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, descumprindo, assim, o art. 27, V, da Resolução TSE nº 
23.455/2015. 

O recorrente alega que embora o pedido de desincompatibilização, às fls. 11, tenha 
sido em 25 de julho de 2016, seu afastamento de fato teria ocorrido em 02 de julho de 2016. 

Em parecer emitido às fls. 52/53, a douta Procuradoria Regional Eleitoral 
manifesta-se pelo não provimento do recurso, alegando que a recorrente não comprovou de que 
efetivamente não exerceu suas funções até o protocolo de seu registro 
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 Em mesa para julgamento, nos termos do art. 59, parágrafo único, da Resolução 
TSE nº 23.455/2015. Registre-se, por oportuno, que os presentes autos foram recebidos em meu 
Gabinete no dia 1º/09/2016.  

Inicialmente, destaco que a desincompatibilização objetiva afastar a 
inelegibilidade prevista pelo legislador e dependente de ato voluntário do futuro candidato, 
consumando-se com o afastamento do cargo ou função no prazo fixado em lei. 

No dizer de José Jairo Gomes1, a finalidade da desincompatibilização é evitar que 
candidatos ocupantes de cargos públicos os coloquem a serviço de suas candidaturas, 
comprometendo os desígnios da Administração Pública e, também, o equilíbrio e legitimidade do 
pleito. 

O art. 1º, II, “l”, c/c IV e VII, da LC nº 64/90 prevê expressamente:  
 
Art. 1º São inelegíveis: 
[...]  
II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 
[...] 
I) os que, servidores públicos, estatutários ou não 

dos órgãos ou entidades da Administração direta ou indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder 
Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores ao pleito, 
garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
 a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-
Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 
desincompatibilização; 

[...] 
VII - para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável, por identidade de 

situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos 
Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos 
de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses 
para a desincompatibilização . 

 
No caso dos autos, a recorrente ocupa o cargo público de Auxiliar de Serviços 

Gerais e seu pedido de afastamento foi datado e protocolado em 25/07/2016 (fls. 11), não 
atendendo, assim, o período de desincompatibilização de três meses previsto na norma de 
regência.  

 

                                                 
1 Gomes, José Jairo. Direito Eleitoral. 12ª Ed. São Paulo, Atlas: 2016. 
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Assim, ao contrário do que aduz a recorrente, seu pedido de afastamento não se 
deu dentro do prazo legal, não havendo que se falar em desídia da Administração em autorizar 
seu pedido. 

Observo, ainda, que embora afirme que já se encontrava afastada de fato do cargo 
em razão de gozo de licença sem vencimentos, a recorrente não apresentou elemento capaz de 
provar o alegado. 

Ante o exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento, mantendo 
incólume a sentença vergastada. 

É como voto. 
 

* 
 

  ACOMPANHARAM O VOTO DA EMINENTE RELATORA:- 
O Sr. Desembargador Samuel Meira Brasil Júnior;  
O Sr. Juiz de Direito Helimar Pinto; 
O Sr. Juiz de Direito Aldary Nunes Júnior; 
O Sr. Jurista Adriano Athayde Coutinho e  
A Srª Jurista Wilma Chequer Bou-Habib (Suplente). 
 
              

* 
 

DECISÃO: À unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 
eminente Relatora.  
 

* 
 
Presidência do Desembargador Sérgio Luiz Teixeira Gama (Presidente).  
Presentes o Desembargador Samuel Meira Brasil Júnior e os Juízes Helimar Pinto, Aldary Nunes 
Júnior, Cristiane Conde Chmatalik, Adriano Athayde Coutinho e Wilma Chequer Bou-Habib 
(Suplente). 
Presente também o Dr. Carlos Vinícius Soares Cabeleira, Procurador Regional Eleitoral. 
\cds 




